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REQUERIMENTO N.º 111/2025
Considerando os questionamentos de usuários com relação ao “atendimento/socorro” da ambulância do pronto socorro municipal mediante ocorrências de acidentes no município.
Considerando que em muitos casos quando chega ao local a referida ambulância se encontra somente com o motorista, sem um profissional da área da saúde para o devido atendimento de primeiro-socorros.

Considerando ainda que em muitos casos sem o conhecimento e sem devido profissional da saúde ou agente policial no local (polícia militar, resgate do corpo de bombeiro) não se deve manusear a vítima.

 Diante o exposto, REQUEIRO à Casa, na forma regimental, após ouvido o Douto Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal Dr. Juliano Vigilato Guiro e ao setor competente, solicitando-lhe as seguintes informações:

1 – Existe alguma lei, instrução normativa, portaria que trata do referido assunto e os procedimentos a ser adotado? 
3 – No caso de acidentes dentro do município, pode ser encaminhada a ambulância (motorista) juntamente com um profissional da saúde (médico e ou enfermeiro)? Caso negativo, qual o motivo.
2 – Como é determinado o atendimento pela área da saúde municipal?
Sala das Sessões “Vereador Delson Leandro da Silva”, 21 de Agosto de 2025.
Moises Correia
Vereador
Rosimeire Benites Morgado
Vereadora
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